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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos  do  artigo  20,  inciso  XVI,  da  Constituição  do  Estado,  combinado  com o  artigo  166  do
Regimento Interno, requeiro seja oficiado à Secretaria de Estado da Educação, para que responda às
questões abaixo, referentes aos contratos firmados com professores temporários - Categoria O:
 
 
 
1 - Qual o quantitativo de professores temporários - Categoria O com contratos firmados em 2018, ainda
em validade até o final deste ano letivo de 2023?
 
2 - Qual o quantitativo de professores temporários - Categoria O com contratos firmados em 2019, ainda
em validade até o final deste ano letivo de 2023?
 
3 - Qual o quantitativo de professores temporários - Categoria O com contratos firmados em 2020, ainda
em validade até o final deste ano letivo de 2023?
 
4 - Qual o quantitativo de professores temporários - Categoria O com contratos firmados em 2021, ainda
em validade até o final deste ano letivo de 2023?
 
5 - No caso de não prorrogação do prazo de validade desses contratos, qual o quantitativo final de
professores que deixarão de ter contrato com o Estado, ficando fora da rede?
 
6 - Qual será o impacto na rede de ensino com a demissão desses professores?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A Secretaria de Estado da Educação deixou claro que não irá prorrogar os contratos firmados com
professores "Categoria O" firmados em 2018, 2019 e 2020.
 
 
 
Assim,  o  Estado  promoverá  uma  demissão  em  massa  de  professores,  que  ficarão  fora  da  rede,
prejudicando o programa pedagógico, a proximidade e o trato com a comunidade escolar e com os
estudantes das escolas onde atuam, em alguns casos, há seis anos!
 
 
 
Desta  forma,  apresentamos este  questionamento para  que a  Seduc esclareça os  quantitativos  de
professores que estarão fora da rede e os impactos dessa medida no cotidiano escolar.
 
 
 
Eis a justificativa para este requerimento.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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